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    MEMORIAL DESCRITIVO 
 
1 - Vacinação anual dos cães do Grupamento de Operações Especiais da GCMT.         

Trata-se de 3 cães adultos raça malinois em saúde perfeita, com todas vacinas em dia,  

necessitando do reforço anual das vacinas abaixo:  

• MÚLTIPLAS (V8) (obrigatória), A V8 auxilia na prevenção da cinomose, 

hepatite infecciosa canina, parainfluenza, parvovirose, coronavirose e 

leptospirose (sorovares Canicola e Icterohaemorrhagiae). 

• RAIVA (obrigatória): A vacina auxilia na prevenção da infecção pelo vírus 

da raiva, uma importante zoonose. Clinicamente conhecida como hidrofobia, 

esta doença torna os animais agressivos e incapacitados de beberem água. A 

única forma de prevenir é a imunização. 

• TRAQUEOBRONQUITE INFECCIOSA CANINA (essencial): O filhote 

também deve ser imunizado contra a traqueobronquite infecciosa, mais 

popularmente conhecida como "tosse dos canis”. A vacinação é uma forma de 

proteger o cão que convive em grupos (no prédio, no daycare e outros locais) 

e manter ele sempre saudável. 

• GIARDÍASE (essencial): Na giardíase, causada pelo protozoário Giardia, 

ocorrem diarreia, vômito e depressão, além de perda de peso. Os humanos 

também podem ser infectados pelo protozoário e uma segunda dose da vacina 

deve ser aplicada de duas a quatro semanas após a primeira dose. 

 

2- Consultas médicas emergenciais:  

• Trata-se de consultas médicas (03 consultas estimadas) no decorrer de 12 

meses para eventuais necessidades de urgência ou emergência. Levando em 

consideração que os cães vivem em constante treinamento e trabalho. Aonde 

podem vir a acontecer incidentes, causando ferimentos ou até mesmo algumas 
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doenças em que se faça necessário a consulta pelo profissional. Tais consultas 

somente serão acionadas casa seja estritamente necessário, caso contrário não 

serão acionadas. 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

O Local de aplicação das vacinas será na Avenida Nove de Julho, 454 -  Bairro 

Barra Funda Tietê-SP,   CEP 18530-079, na Base da GCMT no prazo máximo de 60 dias. 

Sendo tal procedimento de total responsabilidade do profissional médico veterinário.  

As eventuais consultas emergências serão estimadas pelo prazo de 12 meses e 

somente serão acionadas em casos de extrema necessidades elencadas no descritivo. 

O critério de julgamento será o menor preço por item. Os custos de locomoção até 

o local das aplicações ou possíveis consultas serão inteiramente de responsabilidade do 

fornecedor e a forma de pagamento será de 30 dias após faturamento e aplicação total das 

vacinas, ou após 30 dias da consulta emergencial. 


